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MÓDULO IX
DIREITO PENAL
1. COMUNICABILIDADE DE ELEMENTARES E CIRCUNSTÂNCIAS
O  art.  30  do  CP  dispõe  que  não  se  comunicam  as  circunstâncias  de caráter  pessoal,  salvo  quando  elementares  do  crime.  Contém  esse  artigo  três regras: duas relacionadas às circunstâncias e uma relacionada às elementares.
1.1. Elementares
“Elementar”  vem  de  “elemento”,  que  significa  componente  essencial, fundamental.  Elementar  é  todo  componente  essencial  da  figura  típica,  sem  o qual
essa
desaparece
(atipicidade
absoluta)
ou
se
transforma
em
outra
(atipicidade relativa). Por serem fundamentais, as elementares estão sempre no caput  dos  artigos,  visto  estar  no  caput  a  descrição  do  tipo  penal. Algumas elementares
estarão
nos
parágrafos,
quando
houver
previsão
de
figuras equiparadas neles.

1.2. Circunstâncias
Circunstância é todo dado acessório, não fundamental para a existência
do  crime,  que  fica  agregado  à  figura  típica  e  tem  por  função  tão-somente influenciar  na  pena.  A  circunstância  não  altera  o  crime,  somente  influi  na maior  ou  menor  gravidade  do  delito.  Existem  circunstâncias  agravantes  e atenuantes; elas se encontram na Parte Geral do CP. Há também circunstâncias judiciais que ficam a critério do juiz (art. 59 do CP).
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Existem,  ainda,  causas  de  aumento  ou  diminuição  de  pena  que  também
são circunstâncias. Quando a causa de diminuição está prevista no próprio tipo, passa a ser específica daquele crime, sendo chamada de privilégio.

Ainda, há as qualificadoras, que serão circunstâncias do crime, visto que somente  influenciam  na  pena,  não  modificando  o  tipo  penal.  A  qualificadora eleva os limites da pena. Uma segunda corrente entende que as qualificadoras são
circunstâncias
elementares
que
receberiam
o
mesmo
tratamento
das
elementares. Essa segunda corrente é a que ainda está prevalecendo.
1.3. Regras do Art. 30 do CP

As circunstâncias de caráter pessoal (circunstâncias subjetivas) não se comunicam  no  concurso  de  agentes.  As  circunstâncias  subjetivas são aquelas
que
dizem
respeito
ao
agente
(ex.:
antecedentes, personalidade, motivo do crime, parentesco, reincidência etc.).


Comunicam-se as circunstâncias de caráter objetivo, que são aquelas que  dizem  respeito  ao  crime  (ex.:  emprego  de  arma,  meio  cruel, repouso  noturno,  modos  de  execução,  meios  empregados,  idade  da vítima etc.).

As  elementares  sempre  se  comunicam,  não  importando  se  são  de caráter pessoal ou não.

Questão:  a  qualificadora  da  promessa  de  recompensa  no  homicídio comunica-se ao mandante?
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Resposta:  para  a  corrente  que  entende  que  a  qualificadora  é  uma
circunstância, sendo, nesse caso, uma qualificadora de caráter subjetivo, não  se  comunica.  Para  a  corrente  que  entende  que  a  qualificadora  é circunstância  elementar,  aplicando- se,  então,  a  regra  das  elementares, comunica- se.
2. DA APLICAÇÃO DA PENA
De acordo com o art. 59 do CP, para a aplicação da pena, leva-se em conta:

a intensidade do dolo: o grau de culpa interessa na dosagem da pena.
A premeditação pode representar uma intensidade de dolo maior;


os  antecedentes  criminais:  são  os  registros  criminais  que  podem representar  inquéritos  ou  processos.  Entende-se  que  processos  em andamento e absolvições por insuficiência de prova configuram maus antecedentes.
Há,
entretanto,
um
segundo
entendimento
de
que somente condenações definitivas podem ser consideradas como maus antecedentes.
Há,  ainda,  outras  circunstâncias  judiciais  que  influenciam  na  dosagem
da pena:


personalidade do agente (perfil psicológico);


conduta social;
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
comportamento da vítima (pode atenuar ou agravar);

conseqüências do crime (ex.: exaurimento).
3. DAS CIRCUNSTÂNCIAS
As circunstâncias legais podem ser genéricas (quando previstas na Parte Geral do CP) ou específicas (quando previstas na Parte Especial do CP ,ou em Leis Especiais).
3.1. Genéricas
3.1.1. Agravantes
Previstas nos arts. 61 e 62 do CP. No art. 61, existem dois incisos; no inc.
I  encontra-se  a  agravante  da  reincidência  (a  reincidência  se  aplica  tanto  nos crimes  dolosos  quanto  nos  culposos);  no  inc.  II  encontram-se  várias  outras agravantes (ex.: crime contra mulher grávida, crime contra cônjuge etc.). Todas
as agravantes relacionadas no inc. II somente se aplicam aos crimes dolosos.
No  art.  62,  encontram-se  as  agravantes  que  somente  se  aplicam  ao  autor  do crime em concurso de agentes.
3.1.2. Atenuantes
Previstas no art. 65 do CP (ex.: ser o condenando menor de 21 anos na
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data do fato, confissão espontânea, coação moral resistível etc.). Além do art.
65, o art. 66 dispõe que o juiz poderá levar em conta qualquer outra atenuante que não foi prevista em lei (circunstâncias atenuantes inominadas).
3.1.3. Causas de aumento e diminuição
A lei dispõe de quanto será o aumento, portanto, sempre que houver aumento em proporção expressamente disposta, será causa de aumento.
Da
mesma
forma,
sempre
que
houver
diminuição
em
proporção expressamente disposta, será causa de diminuição (ex.: tentativa é causa
de diminuição genérica).
3.2. Específicas
3.2.1. Causa de aumento e diminuição
Como  exemplos  de  causas  de  aumento  específicas podemos citar o art.
9.º da Lei dos Crimes Hediondos, o emprego de arma no crime, o concurso de agentes.  Violenta  emoção  e  pequeno  valor  da  res  furtiva  são  causas  de diminuição específicas. Quando a causa de diminuição está prevista na Parte Especial do CP, somente será aplicada no crime do qual a causa é parágrafo,
por esse motivo a causa é chamada de privilégio.
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3.2.2. Qualificadoras
Não  se  confundem  com  causas  de  aumento.  Qualificadora  é  aquela circunstância que eleva os limites mínimo e máximo da pena.
4. DA APLICAÇÃO DA PENA
Aplicação
da
pena
é
a
aplicação
dessas
circunstâncias
em
uma determinada ordem. O critério utilizado pelo CP é o critério trifásico (proposto por  Nelson  Hungria).  Possui  três  fases  de  aplicação  da  pena.  Em  primeiro lugar,  devem-se  identificar  os  limites  da  pena.  Para  isso  deve-se saber se o crime é simples ou qualificado. Portanto, em primeiro lugar devem-se observar
as
qualificadoras.
Identificadas
as
qualificadoras,
passa-se
às
fases
da aplicação da pena:

1.ª   fase   (art.   59   do  CP):  verifica-se,  em  primeiro  lugar,  se  há circunstâncias judiciais; o grau de culpabilidade influi na dosagem da pena.  A  culpabilidade  é  medida  pela  intensidade  do  dolo  (crime doloso),  grau  de  culpa,  antecedentes  criminais  etc.  Nessa  primeira fase, a lei não diz quanto o juiz aumenta ou diminui (fica a critério do julgador). Em hipótese alguma a pena poderá ficar abaixo do mínimo
e acima do máximo.

2.ª  fase:  levam-se em conta as agravantes e as atenuantes genéricas. Também nessa fase a pena jamais poderá ficar abaixo do mínimo. São aplicáveis as circunstâncias agravantes e atenuantes da parte geral. As agravantes  estão  prescritas  nos  arts.  61  e  62  do  CP.  Além  das
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agravantes, temos as atenuantes genéricas previstas nos arts. 65 e 66
do
CP.
Valem
as
mesmas
observações
feitas
na
1.ª
fase. Circunstâncias atenuantes inominadas (art. 66 do CP): se não estiver presente nenhuma das atenuantes do art. 65 do CP, mas mesmo assim
o juiz entender que há algo que devia levar em conta, pode fazê-lo.

3.ª fase: observam-se as causas de aumento e de diminuição.
